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GABINETE DO VEREADOR RODRIGO ADOLFO SEMEDO 

MOÇÃO VERBAL DE APLAUSOS Nº.: ___________/2024 
 

 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS A CASA DO ARTESANATO DE MAE-BÁ PELOS SEUS 
VINTE ANOS (20) DE HISTORIA NA COMUNIDADE.  
 

Rodrigo Adolfo Semedo, Vereador, Signatário deste, no uso de suas atribuições legais, 

requer à mesa, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada moção de aplausos a 

CASA DO ARTESANATO de Mãe-bá pelos seus 20 anos história.  

 

JUSTIFICATIVA 

A comunidade de Mãe-Bá, em Anchieta, promoveu no dia 04 de maio uma festa em 

comemoração aos 20 anos de existência da Casa do Artesanato. A festa aconteceu a partir 

das 20h, com shows e exposição de artesanato, em frente a entidade. De acordo com os 

organizadores, durante toda a festa os artesãos da comunidade comercializaram suas 

peças. Hoje a Casa do Artesanato de Mãe-Bá tem sua sede no prédio da antiga creche. O 

imóvel foi cedido pela prefeitura à entidade com objetivo de fomentar o segmento e ampliar 

a renda das famílias locais. Os membros da Associação de Artesãos de Mãe-Bá 

confeccionam produtos com diversos materiais, entre eles, a de grande destaque é a fibra 

da taboa, é utilizada como matéria-prima para cestas e bolsas, já suas folhas são usadas 

no artesanato para preparação de esteiras. Festa em Mãe-Bá comemora 20 anos da Casa 

do Artesanato – Pérola Capixaba. Diante do exposto, não poderia deixar de externar nossas 

felicitações, razão pela qual encaminhamos esta presente Moção de Aplausos.  Assim, 

requeiro que o Senhor Presidente coloque em votação na forma regimental, contando com 

o apoio dos nobres colegas Vereadores. 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 14 de maio de 2024.  

  

 

                                               RODRIGO ADOLFO SEMEDO 

Vereador 
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